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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0232-2015
Considerando tudo que já foi pleiteado em favor de todos os Servidores Municipal, no tocante ao VALE ALIMENTAÇÃO.                   
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, tendo em vista a demora de uma resposta oficial visando um aumento real do valor do Vale Alimentação, que seja apresentada uma legislação com o intuito de se ver estabelecida a correção financeira mensal do Vale Alimentação, em face da constante alta dos gêneros alimentícios que temos comprovado em nosso País.
Sala das Sessões, 23 de março de 2015.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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